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DECRETO Nº 3.305, 

DE 16 DE JUNHO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

SALVADOR JOSÉ BARBOSA JÚNIOR, Prefeito de Iguape – Estância Balneária, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente, aquelas conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

Considerando a competência privativa do Prefeito para expedir decretos, portarias e 

outros atos administrativos, nos termos do inciso XIII do artigo 85 da Lei Orgânica do Município de 

Iguape; 

Considerando a Lei Municipal n. 1.899, de 23 de janeiro de 2007 que dispõe sobre a 

disciplina e estrutura do Conselho Municipal de Turismo.  

D E C R E T A, 

Art. 1º - Ficam nomeados para a composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR – 

GESTÃO 2025-2026, os seguintes membros:   

I – Representantes do Turismo: 

a) Titular: Anísia Ricardo Lourenço; 

b) Suplente: Renata Paiva de Ramos; 

 

II – Representantes da Cultura: 

a) Titular: Odail Gomes Santos Junior; 

b) Suplente: Fernando Eiji Yanaguisawa; 

 

III – Representantes do Meio Ambiente: 

a) Titular Selma Xavier Pontes; 

b) Suplente: Larissa Collaço Costa; 

 

IV – Representantes da Educação: 

a) Titular: Luciano Pereira Viana; 

b) Suplente: Eliene Dias Ferreira; 
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V – Representantes da Associação Comercial de Iguape – ACIGUAPE: 

a) Titular: Rodrigo Malavazi; 

b) Suplente: Gerson Ribeiro de Castro; 

 

VI – Representantes da Escola Técnica Engenheiro Narciso de Medeiros: 

a) Titular: Cássia Massa Pereira; 

b) Suplente: Luciano Augusto Carneiro de Castro; 

 

VII – Representantes de Associações de bairro: 

a) Titular: Fausto Novaes Alves; 

b) Suplente: Amilton Martins Novaes; 

 

VIII – Representantes de Agência de Turismo ou Condutores e Monitores de Turismo: 

a) Titular: Cláudio Pedroso Rocha; 

b) Suplente: Allyson Andrea da Costa; 

 

IX – Representantes de Entidade Religiosa: 

a) Titular: Vanessa Machado Gato Oliveira da Silva; 

b) Suplente: Silvana Custódio Peralta; 

 

X – Representantes da Área da Comunicação; 

a) Titular: Marco Antônio Pereira de Oliveira; 

b) Suplente: Sérgio Martins Cubas; 

 

XI – Representantes de Associação, Cooperativa ou Sindicato dos Artesãos: 

a) Titular: Marli Y. M. Nishidate; 

b) Suplente: Antonio Fernandes Coelho; 

 

XII – Representantes de Alimentos e Bebidas: 

a) Titular: Fabiane Ferreira da Silva; 

b) Suplente: Cláudio José da Silva; 

 

XIII – Representantes de Hotelaria e Pousada: 

a) Wagner Lazo Rodrigues; 

b) Suplente: Josiane Andrade Monteiro. 
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Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR terá como Presidente e Secretário (a), 

respectivamente, para a gestão de 2025/2026, os seguintes representantes:  

I – Presidente: Wagner Lazo Rodrigues, representante de Hotelaria e Pousadas;  

II – Secretário (a) : Anísia Ricardo Lourenço, representante do Turismo.  

Art.  3º - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá substituir quaisquer dos membros, na 

eventualidade de faltas injustificadas, prática de irregularidades, comprovação de ato de improbidade ou 

mesmo por outros motivos relevantes, mediante declaração formal expedida pelo Presidente do 

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, submetido ao Conselho.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta das verbas 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em sentido 

contrário, especialmente o Decreto 3.146, de 09 de abril de 2024. 

 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE – ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA, DIA 16 DE JUNHO DE 2025 

 

 

 

 

SALVADOR JOSÉ BARBOSA JÚNIOR 

 PREFEITO 
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